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III 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICPAL DE MIGUEL ALVES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.497 /2022 - PMMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º 006/2022 - SRP 

O MUNlclPIO DE MIGUEL ALVES, estado do Piauí, situado na Rua Mariano Mendes, n• 33, Centro, CEP: 
64130-000 em Miguel Alves/PI, por meio do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados através da 

Portaria n • 320/2021 - GAB/PMMA, de 10 de maio de 2021, nos termos da Lei n• 10.520/02, Decreto 

Federa l n• 10.024/19, aplicando subsidiariamente a l ei n• 8.666/93 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, bem como pelas d ispos ições do instrumento convocató rio, promoverá o 

procedimento licitatório adiante especificado : 

❖ OBJETO: Registro de preços para eventual contratação parcelada de empresa para a aquisição de 

veículo de transporte sanitário, com acessibilidade, em atendiment o as necessidades da Secretaria 

Municipa l de Saúde de Miguel Alves/PI, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo 

de Referência ane•o ao edital 
❖ MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
❖ TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
❖ ADJUDICAÇÃO: Por Item 
❖ MODO DE DISPUTA: Aberto 
❖ INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de março de 2022, às 09 h e 00 mln 
❖ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08 de abril de 2022, às 14 h e 00 min 
❖ INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08 de abril de 2022, às 14 h e 10 min 
❖ PLATAFORMA: BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetllcltacoes.com.br) 
❖ ACESSO AO EDITAL: www.miguelalves.pi.gov.br, www.bbmnetlicitacoes.com.br e 

sistemas.tce.pi.gov.br/muralic 

Demais informações poderão ser sol icitadas por meio do endereço eletrônico: 

cplmiguelalvespi@gmail.com ou na sala do Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da 

Prefeitura Municipal d e Miguel Alves/PI, situada nesta cidade na Rua Mariano M endes, nº 33, Centro, CEP: 

64130-000, de segunda à se>rta-felra (dias úteis), de 08 h e 00 min às 14 h e 00 mln. 

Miguel Alves/PI, 25 de março de 2022. 

RAFAEL LIRA DE SOUSA 

Pregoeiro Oficial/ PMMA 

ld:0047D8883D3AA8B4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 031/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: 
CONFORME CARTA CONVITE 001/2022 - LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993. 
CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI. CNPJ Nº. 01 .612.590/0001-76. 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ MARTINS 643 CENTRO - MILTON BRANDÃO - PI . 
CONTRATADA: 
OPALA EMPREEDIMENTOS CNPJ: 10.915.918/0001-14 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRUÇÃO DO MURO DE 
CONTENÇÃO DE ATERRO NA CRECHE TIPO li DO MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - PI. 

FONTE DE RECURSOS: 
Fonte de Recurso - FPM 
12-EDUCAÇÃO 
12.365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0303 - CRECHE 
12.303.0303.1018 - Construção e Refonna de Creches 
4490.51 .00 - Obras e Instalações 

VALOR: R$ 50.055,32 (cinquenta mll cinquenta e cinco reais e trinta e dois centavos). 

PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VIG~NCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARA CONTADO DA DATA DA ASSINATURA 
ATÊ O DIA EM QUE SE FINDA O PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTES AO OBJETO. 

SIGNATARIO: FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE, PELO CONTRATANTE E MANOEL 
EDINALDO SOARES NETO CONTRATADO. 

DATA DA ASSINATURA: 
16 DE MARÇO DE 2022 

~ 
MILTON 8RANDÃ0--Pt 

ld:073833E210ECAC5B 
t-:STAUO no 1•1Au( 

1•1uw 1,:1nmA l\11 lNICll'AL l)E MILTON RltANDÁO 
st:CltETAUIA MUNICll'AI. Ili, 1mUCAÇÁO E CULTUI{,\ 

Ruo: Jos~ Murtin:-.:, N" 643 - Centro Cl1P: 64.253 - 000 

rorlaria N" 06/2022 

Dl'fJ>Õ~ snhn! ª ·" dlrct,-iz~s para o retorno da~" aula.'f ,,resenclai..'f 

Ju lkde Mutrici/"11 J,, E,uintJ e Jú mura, providêtrciu.,. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das 

atribuições. conforme portnria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021; 

COSSIDERANDO o dispos to no artigo 20S da Constituição Federal e os efeitos 

:idvcrsus ao ensino. cultura, segurança. ao bem-estar e à proteção das crianças e 

adolescentes com a suspensão de aulas e demais atividades prc:scnciais por longos 

pcriodos; 

CONSIDERANDO o necessário o retomo gradativo e seguro das aulas presenciais, 

t.mto públicas quunto privadas; 

CONSIDERANDO que os ações o serem implementadas devem zelar pela preservação 

da dignidade das pessoas e dos direilos humanos, pelo respeito à intimidade e à vida 

privndn e pela necessidade, adequação, razoabilidade: e: proporcionalidade de tais 

mc:didas im~diutas visando a contençüo da propagação do novo Coronav(nas e 

objetivando a proteção do coletividade; 

CONSIDERA:-olDO que a LDBEN 9.394/96 no Art. 23. § 2", prevê a competência do 

respectivo Sis1c:ma de Ensino para a definição do calendário escolar, adequando-o às 

pccoliaridadcs Jocois, sempre que o interesse do processo aprendi7.agcm assim o 

r~oanc:ndar; 

CONSIDERANDO o decreto N" 006/2021 que constituiu o Comitê Municipal de 

Gcrcncinmento da pnndcmia de Covid-19 da ãrca da educação com base de retomo as 

aulas pn:senciais; 

CONSIDERANDO Conselho Nacional de Educação, em consonância com o dispoAto 

na R.:solução CNE/CP n• 2/2021, considera a necessidade prerru,ntc de retomo à 

prcscncialidadc das atividades de aprendizado cm iodos os níveis. etapas ou 

modalidades de ensino; 

CO:SSIDERANDO n Nota Técnico divulgada pela SESAPI/DIVISA com anuência do 

COE/PI que con,plemcnla as mcdid:is do protocolo especifico 001/2021 que estabelece 

infom1açõcs sobre as medidas de segurança acolhimento dos estudantes e doentes p~ o 

aluno letivo de 2022: 

CO:-ISIDERANDO que as aulas teri!o inicio oo dia 04 de abril de 2022 conforme o 

Calendário E~colar das Escolas da Rede Municipal de Ensino; 

CO:SSIDERASDO a regularidade no calendário de vacinação e imunização do Estado 

e Municlpio. bem como a adoção de medidas de proteção e higienização para conter a 

dis...,içcminação do virus cm âmbito municipal; 

CO~SIDERA."1D0 que as unidades escolares municipais. por seus servidores, 

adotarão medidas sanitárias e obedecerão aos protocolos federais. estaduais e 

municipais. durantes as aulas presenciais; 

RESOLVE: 

Art. 1•. D.:tcrminar que para que o retorno as aulas ocorram de maneira segura, 

seguindo os protocolos da Secretaria de Saúde e visando à prevenção do Coronavirus. 

cada unidade escolar deverá se pautar nas seguintes orientações: 

1. No dia 04 de abril do corrente ano. ocorrerá o retomo das aulas presenciais da 

educação infantil. 1° a.o 9° ano e EJA da Rede Municipal de ensino de 'forma presencial: 

11 . A Rede Municipal de Educação adotará quando necessárias atividades 

pedagógicas Ocx..íveis. envolvendo o uso de atividades pedagógicas de forma híbrida 

(remoto + presencial). 

Art. 2... C uda unidade escolar deveró fazer o seu plano de retomo com normas e 

uri.entações pedagógicas seguindo plano de retomo da secretaria municipal e apresentar 

ao Con3i.clho MunicipaJ de Educação e ao comitê Municipal de Gerenciamento. 

Art. 3º. CABE A SEMEC: 
1. Assegurar o retomo das atividades escolares de forma segura e flcxivcJ; 

JJ . Adequar conforme exigências e orientações de medidas e controle da 

Ji$S.:1ninação da Covid-19 as ~olas municipais para que toda a comunidade escolar 

Clilcja SL-gurJ durJ.nlC o retomo das aulas presenciais: 

UI. Promover junto ao setor da saúde palestras. formações e cursos que possam 

informar a comunidade escolar sobre o cuidados e medidas na prevenção da Covid- l 9 ; 
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t: STAl>O l>O l'IAUi 

PU,llFl•: ITlJltA MUNIC IPAL 1n: MILTON DHANDÃO 
st:CRETAIUA MUNICll'A l . 111; lmUCAÇÃO E CULTUltA 

M ILTON BnANÔA~ 

Rua: Josó Murtins. N" (t43 - Centro CEP: 64.253 - 000 

IV. Gumntir o retomo t.lns aulas pn:sc:nciais. permitindo a volt:1 dos estud.mtes ao 

ambiente escolar de forma seguro e acolhedora. O rcton10 se aplic3 a iodas as ct.apas de 

ensino atendidas pelas os escolas municipnis: cducaçâo Infantil., ensino fundam:cntal e 

EJA; 

V . Garantir o transporte: escolar de forma segura. n:spcitonJo c•!I limites d~ 

dis.tanciumc:nto cstaht:lc:cidos. 

Art. 4º. CABE A GESTÃO ESCOLAR DA UNIDADE 

1. Providenciar os espaços rara nulas. orguni7.a.ndo de acordo com a realidade da 

uniJude: de ensino o retomo de alunos de modo pn:~enciol. ean espaço aberto e ventilado 

de acordo con1 metragens para ucup.ac;Uo dos estudantes (no nJfnimo I .S metros de uma 

carteira pa.rn outm). 

li. Organizar horários alternados pnm cntrudn e !;8fda dos alunos. evitando 

aglomeração no portão e corredor. 

Ili. 

IV. 

Providenciar álcool. subiio e pios pam o higicnização a.s mãos: 

Providenciar tcm10n1cuo na entrada e.lo ponilu parJ aferir 1cmpaauaa de 1odos 

que adentrarem na unidade escolar. se houver f"cbrc (temperatura maior que 37.o~c). o 

aluno deverá ser encaminhado aos rcspons.6.vc:is. que- deverão IC'\"Ar o mesmo a unidade 

de saUde do seu baino. caso seja um servidor. se.ni dispensado imedi:at.uneote pua ir na 

sua unidade de saúde; 

V . Observar as situações de alerta e ações para sw.~ndo 1emporári.1 das :aulas 

presenciais conforme protocolo especifico republ icado com a.Iterações cn1 1 l/l2f2020. 

com vigência n partir do ano letivo de 2021 ; 

VI. Limitar a quantidade de pessoas por ombienle; 

VII. Orientar as auxiliares de serviços gerais quanto uo distanch:un-=nto e bigicniz:lç.ão 

das carteiras. banheiros, e todos os espaços escolares: 

VIU. Manter atualizados grupo de WhatsApp das nmnns (um gestor por grupo de 

prcCcrência): 

lX. Organizar os alunos que necc:ssirom d~ transporte para que sejru.n distrihuidos de 

forn1a a nlio aglomerar. 

Art, 5° - CABE AO PROFESSOR; 

1. Deverá cumprir carga horária estabelecida confonne o suo lotnção; 

U. Truzc:r suu gorrufa de úgua; 

Ili . 

I\', 

"· 

í\lm\11Jl' o ,listnncimncntu ontn: ns 11roflsNionniH du U.ducu-;ilo; 

A1t\'n,h1r (1 u~o d" '-"-lUit'hun-,ntu:t J>lll'U c.lcsonvolvcr O!i ntlvic.lad~~ pedagógicas ; 

l\l1lt1h."r r, .. rtn~ "'jnrn.~lns nhcnns nn~ liRln~ de nuln pnm nu\ximu vcntila.ç4o natural 

~li\ ''"''...," ,,~ mn\'tlcntcs.;, 

\'1 . \l~n, ""l"il'lU\\1.~ntus e.tu ~~gu.-un4rn, ntl\s.cun, t, fucu :dticld; 

Vil . ~tuntc:r u 4\h;o,,1 ~ dil\l'\c,'Si\!&lO nn 111.:sn '1os 11roli=~,;nrc:s e sempre Jcmhnir us 

u\u"''" ,tu111110 ll hi8i.:ni,.açilo J.,,. milos: 

\'111 . ;f,:ch,r 1mru 'l""" lU nlunns sc1npn.~ cslcjmn nsnndo os máscaras con-ctamcntc; 

IX. ll.l1m1.:r di~tnncimn&:-nto F'l~ico de nu minimo OI (um) metro de endn aluno; 

X . l:~tnr ci1.~ntu c.1110 1,~ uulus pn:scnciuis e unln nllo prcscnciuis (remotas) 

...,,·,,111,,·c:-1·à,, silnultttncun,entc raru us nhmo:i,; inseridos no ~n1po de risco. 

Art. 6". CARi-: AO rROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

•:i-r•:ctAl .17.AUO (AF.1-:): 

I. <>s ulunos t.lu c:c.lucu~~ih, ~spc::ciul tlc:vc:111 ser nvnliuJos de fom1n individual ou 

. u,.:.n,li1ncnto ,to 02 uh.1nos l\11$ ntivid111dcs. pro$c.mciuis; 

li . l) distnncimncnhl dus alunos con, lnudos ou dificuldade de aprendizagem que 

"'-'"f'C'ttdt.•an de nulic.11r uu:dlio pt1ru o de~envolvimento de cuidados pessoais e das 

nfr,•it.hnk•~, ~s"·ulnrcs si\u diOcuhndos. portun10 us medidas de higicniznc;i'io devem ser 

irclt-,1,·nc.lus; 

Ili. ~s.hulanlcs que po~::.ua111 dellciCnciu intelectual e Trnnstomo do Espectro 

Autisnu ... - TEA: 1.l profo~:HJr devera oricnl4-lo quanto aos cuida.dos de higiene pessoal e 

ld , ·ag,·111 currch.1 th1s 1n:lo~. Coso ele nc:ccssilc- de auxilio para rcotimr qualquer dessas 

c-taJ'llL"-. ,l pr\lti:s...;,11r Jc:vcni ujuJd-lo. utilizonc.lo cquipnmc:ncos de segurança. (moscara. 

lu,·a:-.~ <-te .. .. ); 

IV. o~ uhulO$ cont dcficiênciu uudiliva dcvcrilo ter Uustruçõcti das medidas do 

Ar1. r. CAUI,; AO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 

1. Garantir n,dnms: finncs e pc:nnancntes o caJa mudança de: lumo. com limpeza 

J,,s 1C$p;.&\'U" fl~ko!a>: 

li. llil?icnizar ,,s banheiros e lu.vnt6rios anlcs da abertura, up6s o fcchamcn10 e, no 

nlinilnu. u e-ada 1~5 horus: 

Ili. Os disren,wdon:s de 6gua devem ser higienizados com úlconl u 70% 11 cadu 2 

honls ou quando necessário: 

IV. Rcoli7..ar n higicni7.açilo frequente das mnçonetns. torneiras. corrimãos, n1csas. 

cadeira~. teclndos, co1uputndorc"', copiadoras e todas os supcrflcfcs metálicas 

constanh:n,.:nt,: co1n :,;oluc;ilo uk·oólicu liquida o 70%; 

V . R.:nlizar a lin1p.:za de: todos c.,s un1hicntc:;, (ârc:;:u, co1nun:;., n:fcitórioA. sala.-; e 

outros) con1 solução dcsinfcluntc regularmente. utiliZânJo-Hc produtos à basa de cloro, 

c,>mo o hiroclorito de sódio n 1%, álcool liquido n 70% ou outro desinfetante de uso 

geral; 

VI. As lixeiros nus snlns de nulo, nos bnnheiros e demnis espaços devem ser 

esvaziadas antes de serem completamente cheias e pelo menos três vezes por dia: 

VII. No caso das inslituiçõcs de educnç~o inranlil, deve-se lavar os brinquedos com 

5.gua e sabão ou friccionar álcool 70%, antes e ap6s o uso. Os brinquedos deverão ser, 

pr~ferencinlmente, de material lavdvcl e atóxico (plástico, bonncha, ocrflico, metal). 

Objeto:. de madeira dc::vc::rilo ser recobertos, ou não utilizados; 

VIU. Reduzir o tempo dos alunos nas áreas comuns da instituição para evitar 

:aglomerações. gnmntindo a distância minimn de 1 ,S m metros entre eles; 

IX. Auxiliar os alunos que nilo consegucn, higicni7.ar suas mãos. utili7.ando 

equipnmientos: de segurança.; 

X . Rc::nlizar os refeições ex.clusivn1nc:nte no refeitório, contbnnc horários 

pr.:vian,cntc cst:1bclccidos pela gestão cscolari 

XI . Intensificar a atenção e o cuidado no cumprimento das boas práticas de 

m:1nipulnçilo de alimentos; 

XII. Criar rotinas de higicnizoçõ.o da merenda escolar n:cr.:bidn, como Javagc:m e 

Jcsinfccç!i.o de suas embalagens; 

XIII. orcrcccr os lulheres dirclamente, evilando dcix6-los disponlveis para pegarem 

por conta própria: 

XIV. Utilizar um recipiente com água sanitária e sabão para que os alunos coloquem 

os. utt!nsilios usados; 

XV. Reposição dos materiais para a higienizaçilo das milos; 

XVI. U1iliur 1oucas e máscaras nas alividadcs que envolvam a preparação e cnlrCga 

de; alimentos; 

XVII. Proibir o entrada de pessoas externa.,, como enlregadorc~, no local de 

manipulação dos alimentos. 

Art. 8". CABE AOS ALUNOS: 

1. Levor garrafa com 6guo de casa parn cvilar o uso comunilârio do bebedouro; 

11. 

Ili . 

IV. 

V. 

Os bnnheiros terão sua cnpocidndc limitada aos númems de: cabines cxistc:nlc:s. 

Usur móscnrns de moJn correto; 

Trazer outras máscaras pnr:1 lrocor o eocla 3 horus; 

Trazer s:icolinhos onde possam colocar o máscara usada e que não tenha conu10 

com outros objetos do mochiln; 

VI. Trazer de casa todo o mntcrinl necessário, pois nõo é recomendado o cmpmtimo 

de material; 

VII . Permanecer sentado nn sua carteira evitando a circulaçilo. 

Art. 9•, CABE AOS PAIS OU RESrOSSÁVF.IS: 

1. 

II. 

Ili. 

IV . 

V . 

VI. 

Agendar wn horário cnso hnjn necessidade de: conven.ar com a equipe CM:olar. 

Buscar o filho sempre no horário estipulado pela cscol;s; 

Não cnvinr alunos que tiverem com sintomas gripais ou problrmas intcstwis: 

Assinar termo cm que aceito que o (D) filho (o) retome h nul:u pn.,scnciais; 

Não permitir que seu filho leve brinquedos para a es..-ola; 

Orientar os seus filhos quanto no uso dos equipamentos de proteçuo e aos 

comportamentos n serem adolados cm área de eonvlvio coletivo. 

Art. 10•. CABE AOS MOTORISTAS DO TRASSPORTF. F.SCOI..AR (linha 

própria ou privada): 

J. Desinfetar instalações e surerflcics de fomia ndequncJa; 

II. Comunicar os pais e alunos sobre os medidas adotncJas poro c,•itar a propagaçüo 

do vlrus; 

Ili. Garantir o distanciamento de no mfnimo 02 (dois) metros entre os alunos no 

momento do embarque e desembarque (No momento do desembarque. por exemplo, 

recomenda-se que seja realizado em pequenos grupos. evitando, assim, aglomerações): 

JV. Garantir que os (as) alunos (os) utilizem, de formo ndcquada, máscaras de 

proteção individual que cubram adequadamente toda 6rea do nari:r. e da boca (Caso o (a) 

aluno (a) não possua máscara de rroteçilo individual, a instituição deverá fomccê--ln de 
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furmu u gamntir u segurun,;11 dos uluno• 110 emhur<1uc, dc~emhar<1uc o: dunmlc u viugc:m, 

confonne previsto nu legislação vigente e nu• clámmlus do• conlrato• firmado~); 

V. Garantir o distanciomenlo do• alunos no interior do veiculo duranle toda a 

vingcm. sendo vcdndo trunsportnr nluno~ nlém dn cnpacidodc de o•icntos dcmarcad01'; 

VI. M11n1cr us lis tus de frcquêm:iu devidamente utuali7J1da• com u dc..:riçlio no 

con1po uob~ervuçilcfi•' dos ulunof\ que não puderam cn1han:ar nos ônihu.4 cn, 

decorrGnciu da uprcsentuçiio de estado febril ou gripal, verificado atr.wO:-s do 

tcnnôn1ctro. 

LIMPEZA E 1>1,:SINl-"ECÇÃO DOS VEICULOS ESCOLARES 

Art. 11". Cnbc nos motoristas dr todos 01 Onlbu1 ncolarn mantrrcm a limpa• e 

dcslnfccçilo: 

1. As supcrtlcics frequentemc:ntc tocadas (como, corrim3,n. bamu de apoio, 

nsNc:ntos. n1nnoplns de cÜlnhios, volnntcs . etc.) dt:vcriio Jtcr limpa."' a cada 02 (dUtii) 

horas ou quando houver sujidudc vi.sivcl; 

li. A limpeza mecânica dos vclculos (interna e externa) pua n,moçào de 

microrganismos, sujeira.~ e impurezas das superfleics, seguida de desinfecção (uso de 

produtos químicos para. mutur mic:rorganh,mos ~m superflcies) drvierilo sc-r realizadas ao 

fim de cada turno de trnbulho; 

Ili. Os vciculos deverão. sempre que po•sivcl, trafegar com as janelas abertas. 

mantendo, dessa forma, n ventilação e circulnçl'lo do ar; 

IV. As instituições de ensino devcrilo disponibili7.ar, cm todos os ônibus. 

dispositivos de distribuic;üo de álcool cm çcl 70%; 

V . Deverilo ser fixados na pane exterior dos paru-brisus dos ônibus, Ddo:sivo que 

informe a obrigatoriedade do uso de máscnru. como condiçilo flllnl o embarque; 

VI. Manutenção do d istanciamento social: 

VII . Marcação de um assento em eadn fileiro, de forma cruzado. gorontindo. assim. o 

distanciamento entre os alunos; 

VIII. 

IX. 

Alcnar sobre o ucúmulo de lixo no interior do tfllnsponc; 

Colocar lixeiro pura coletar todo o lipo de lixo que pode ser produzido durante a 

utili7.açilo do 1ranspone, mas deve ser esvaziado diariamente paro não oeumulur lenços 

de papel usados e outros mntcrinis que podem conter o Coronavirus; 

X . Trocar regulum1c:n1c o filtro de ur é outro prúlicu rccmnc:ndudu, pois reduz u 

poeira e garanlc melhor quolidode de nr que é respirudo dentro do transporte: 

XI. Os vclculos devem lnvodos com frcqu<lncin, dnndo atcnçilo nos pontos de maior 

contados dos passageiros: 

XU. Dcvc ser fom<.-.:ido 1\k<•ol 70% nos esludontes e molorisln• nn entrado e: 11uido do 

tr:msporte pura a correto higicnizaçüo dus milos; 

Art. 13º. Os casos omissos serão resolvidos pcln Scerctoria Municipal de Educação e 

Cultura - SEMEC. 

Art. 14} . Esta Resolução entra em vigor nu doto de suo publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE MILTON 

BRANDÃO - PJ, aos vinte e cinco dios do mês de março de dois mil e vinte dois. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

Milton Brandão, 25 de março de 2022 

~ M,UONBRAN~ 

ld:05D4EE69B362AC6C 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

PORTARIA N" 108/2021 

Milton Brandão-PI, 24 de março de 2022 

"Dispõe: sobre Concc:sslo para o cxcn:lcio do segundo 
turno para as atividades de professora classe "B" e dá 
outras provid&tcias." 

O Prefeito Municipal de MILTON BRANDÃO, estado do Piauí, FRANCISCO 
EVANGELISTA RESENDE, no uso de suas atribuições legais previstas no ordenamento 
jurfdico do pals, especificamente no que estabelece à Lei OrgAnica Municipal, 

CONSIDERANDO, O despacho-mandado, da execução do processo de nº 0801922-06-
2019.8.18.065. pelo Juiz de direito da 1• Vara da Comarca de Pedro li da comarca de Pedro li. 

RESOLVE 

Art. 1•. CONCEDER a Scnhora(ta) - ROSA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA. 
(Professora) o cxcn:fcio do segundo turno para as atividades de professora classe "B". 

Art. 2• Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO-PI, aos 24 
{vinte e quatro) dias domes de março do ano de 2022(dois mil e vinte e dois). 

™-se ci&lcia, publique - se e cumpra-se. 

ld:12525FA4FD3CAB79 

Estado do Piauí 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0612022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 2612022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ROÇO MANUAL, A FIM 
DE A TENDER AS COMUNIDADES DO MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PI. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 75, li da Lei nº 14.13312021 . 
PRAZO PARA RECEBIMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: Do dia 

28/03/2022 até o dia 31/0312022 das 8h às 13h 30min - (Horário de Brasflia - DF). 
VALOR ESTIMADO: R$ 47.934,66 

Os Interessados devem atender a Iodas as exigências do Tenno de Referência, que está 
disponlvel para consulta na integra no setor de licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal. 

Os documentos de habilitação e proposta deverão ser enviados preferencialmente no setor de 
licitações ou por e-mail cpl.msgil@gmail.com até a data e horário especulado na fonna prevista neste aviso. 

Caso não houver interessados, o Departamento de Compras dará continuidade na aquisição 
com as cotações de preços dos participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo critério menor preço. 

Maiores infonnações e esclarecimentos: Rua José Noronha, nº 75, Centro, Monsenhor Gil • PI . E-mail: 
col msgil@gmail com. 

Publique-se. 

Monsenhor Gil -PI . 25 de março de 2022. 

FRANCINALDO DE ARAÚJO MORAIS 
Agente de Contratação 


